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OF. Nº 1573/2025 – SEMOS

Linhares/ES, 01 de dezembro de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Caio Ferraz
Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Instalação de abrigo de ônibus – Av. Prefeito Samuel Batista Cruz, nº 7775.

Vereador,

Agradecemos imensamente o encaminhamento da solicitação referente à
instalação de um abrigo de ônibus em frente à empresa Fortelins Peças, situada na
Avenida Prefeito Samuel Batista Cruz, nº 7775.

Gostaríamos de informar que o pedido foi recebido com atenção e já está sendo
analisado pelo setor técnico responsável. Entendemos a grande importância dessa
demanda, pois um abrigo adequado oferece mais conforto, segurança e dignidade aos
usuários do transporte público. Além disso, melhora a organização do fluxo de
passageiros e contribui para um atendimento mais eficiente à população da região.

Reiteramos nosso compromisso em buscar soluções que beneficiem a
comunidade e ressaltamos que acompanharemos de perto a avaliação da viabilidade
para que possamos avançar com a melhor alternativa possível.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os
esclarecimentos que se fizerem necessários. Atenciosamente,

SAULO DOS SANTOS DEAMBROZI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Decreto n° 015/2025

ADRIANO DE ALMEIDA GUIZANI
Diretor de Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano

Decreto n° 0156/2025
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